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A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

INSTITUI  O  DIA  MUNICIPAL  DO
AGENTE  COMUNITÁRIO  DE
SAÚDE  E  DO  AGENTE  DE
COMBATE  A  ENDEMIAS  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica instituído o “dia Municipal do Agente Comunitário de Saúde e do Agente de
Combate a Endemias”, a ser comemorado no dia 04 de outubro de cada ano.

Art. 2º A data ficará fazendo parte do Calendário de Eventos Oficiais do Município de
Angra dos Reis.

Art. 3º O Poder Executivo poderá promover a divulgação do “Dia Municipal do Agente
Comunitário de Saúde e do Agente de Combate a Endemias”, realizando eventos tais como: palestras,
seminários, painéis e quaisquer outros que tenham por objetivo ressaltar a figura do homenageado. 

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 21 DE SETEMBRO DE 2021.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito
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